
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA. ESTADO DO PARANA

. Av. Pérola Byington, 1.800 - cep 87.540-000 - Pérola - Pr.: '. Fone/Fax(a4) 3636-8300 --- CNPJ81.478.133[001-70 1r

NOTA DE
EMPENHO
' 'lu ün'

Recurso

000
Tipo do Empenho

Ordi- ná ri o

Ca'tegoria de Enpenho

Comum

do Enpenho

404879.20L9

Unidade 02 Fundo M. da Infância e Adol-escência - FIA
Dotação 08 .243.00LL.6.039.3390.33.00.00 PÀSSAGENS E DESPESAS coM L
Desdobramerdo 3390330100 PASSAGENS PARÀ O PAÍS
Forte de Rêcursos 00000 Recursos Ordinários (Livres)

conta 0251 9

orgâo 09 SEC. MUNICIPAL DE ASSIST NCIA SOCIAL

CTEdOT OOO14 EXPRESSO MÀRINGA LTDA
Endereço AV MONTEIRO LOBATO 473 ZONA 08
CNPJ /cPF 79 .1,11 .179/000I-'72 Fone cidâde MARINGA

Vencinerüo
04 .09.19

S Cortrato Emissâo

05.08.1
Licitaçáo

Dispensa por Lim
Seldo Atuel

7.419,10
ValoÍ do Empenho

1.080,302.500,00
ç Saldo AÍterior

2.500,00

1.080,30

36,e t

ânnLlol rt

Valor LJnitário

080, 30

c4xYÍ,)

Item

01
Quant EspeciÍicaçáo

REFERENTE PASSAGENS DE IDA E VOLT
(UMUARÀMA X CURITIBA) PARA
SERVIDORES QUE IRÃO PARTICIPÀR DO

I]I ENCONTRO INTERNACIONÀL DE
ACOLHIMENTO EÀMILIÀR NA CIDADE DE
CURITIBA/PR, CONFORME SOLICITAÇÃO 1

VALOR LIQUIDO2659-x 00003r81--x
CÍedor

1

EÍ Servicos Foram Presiados
Declaranos que os E Mater[is Foram Entregues

Acham-se Confor

assinalure
nome

tro Encarregado do Serviço

c 0 NTAD 0R(4

Aúorizo o empenho da(s) despesa(s)

Dstâ I I

Representad8 pelo Cheque n"-------------- a ordem do banco

Deta _/_/-.

RECIBO

Declaroíamos) §ara os devidos Íns. que recebi(enos) a inpoÉânciâ de ( um miI e oitenta reais e trinta
Céntàvoá'* * * * * * * * r * ** * * * * * * * * * * * * * * * * + * * * 

1e peh qualdou(snos) plenâ e irrevegável quilação,

Data _/-/-

Valor Total

oo? ?Á

le'1 I
ry

Credor



PREFEITURA MUNICIPAT DE PÉROLA

CÍ{PJ: 81.478.133/0001-70

avenide Pérola gylndon, n'1.800 - CEP: 87,540-000 - Fone: (it413635-8300

í

PÉROtA

Secretaria:

Divisão:

Assistencia Social

SERVIçO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR

JUSTI PARA CON DIRETA

Dispensa de Licitação por Valor, cfe. Lei 8.666/93, Art. 24, lnciso ll por não atingir o valor para o proceso de

licitação.

E por se tratar de uma única impressa que presta esse serviço para o municipio.

ucicç Sastcs

J:;gsf ]'...,
-?o{tia i§J1$11

Assi oR uerente (CARIMBO)


